
FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
Rua Capote Valente, 710, - Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05409-002
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CONTRATO Nº 15/2022

Processo nº 47648.000594/2022-21

TERMO  DE  CONTRATO  DE  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE  TERRESTRE  OU
AGENCIAMENTO/INTERMEDIAÇÃO  DE
TRANSPORTE  TERRESTRE  DOS  SERVIDORES,
EMPREGADOS E COLABORADORES, QUE FAZEM
ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
(A) FUNDACENTRO E A EMPRESA VIP SERVICE
CLUB LOCADORA E SERVICOS LTDA.

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO,  por
intermédio do Ministério da Economia, com sede no(a) Rua Capote Valente, Nº 710 - CEP: 05409-002,
na  cidade  São  Paulo/Estado  SP,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  62.428.073/0001-36,  neste  ato
representada  por  seu  Diretor  de  Administração  e  Finanças,  Sr.  Francisco  Rogerio  Lima  da  Silva,
nomeado pela Portaria ME/SEPT nº 1.351, publicada no D.O.U. de 05 de dezembro de 2019, portador
da Matrícula Funcional (SIAPE) nº 1283935, conforme delegação de competência expressa na Portaria
FUNDACENTRO  nº  774,  de  21  de  fevereiro  de  2022,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a
empresa  VIP  SERVICE  CLUB  LOCADORA  E  SERVICOS  LTDA  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  CNPJ
02.605.452/0001-22, sediado(a) na : SCN Quadra 05 A-50 Sala 417, Parte C, Ed. Brasília Shopping and
Towers -  Asa Norte,  em Brasília  –  DF doravante designada CONTRATADA,  neste  ato  representada
pelos(as) Sr.(a) Carlos Alberto de Sá, portador(a)  CPF nº 115.955.581-87 e pela Sr. (a) Teresa Cris�na
Reis  de  Sá,  CPF  n°  461.757.337-20,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
47648.000421/2021-21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema
de Registro de Preços nº 17/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  transporte  terrestre  ou
agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a
serviço dos órgãos e en�dades da Administração Pública, por demanda, no município de Belém e
parte da região metropolitana.



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Especificação (Local de execução) Quan�dade
Valor
unitário

Valor total

Prestação de serviços de transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação  de  transporte
terrestre  dos  servidores,  empregados  e
colaboradores a serviço dos órgãos e en�dades
da  Administração  Pública,  por  demanda,  no
município  de  Belém  e  parte  da  região
metropolitana.

1.464Km R$ 3,44
R$
5.036,16

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, de 12 (doze)
meses, com início na data de 30/06/2022 e encerramento em 29/06/2023, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.  esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza
con�nuada;

2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5.  seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;

2.1.6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$5.036,16 (Cinco mil e trinta e seis reais e dezesseis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:26201/264014



Fonte:0100000000

Programa de Trabalho:204577

Elemento de Despesa:33903309

PI:22000401113

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se
definidos no Item 18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no Contrato será reajustado anualmente, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a par�r  da data limite para a apresentação da proposta,  pela variação do IPCA,
estabelecido pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  a  CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Adi�vo ao Contrato.

6.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  do  órgão  contratante,  contado  da  assinatura  do  Contrato,  comprovante  de
prestação de garan�a, com vigência mínima de 90 (noventa) dias após a vigência do contrato, no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou
�tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor total do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato  por  descumprimento ou cumprimento irregular  de  suas  cláusulas,  conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.



7.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

7.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.4. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.5.  O  Garan�dor  não  é  parte  legí�ma  para  figurar  em  processo  administra�vo  instaurado  pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  u�lizados  quando  da
contratação. 

7.7. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA  obriga-se  a  fazer  a  respec�va  reposição  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,
contados da data em que for no�ficada.

7.8. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas  em  dinheiro  a  �tulo  de  garan�a,  acompanhada  de  declaração  da  CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.8.2.  no  prazo  de  90  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a  Administração  não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, nos termos da comunicação.

7.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob forma
escritural,  mediante registro  em sistema centralizado de liquidação e  de custódia  autorizada pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

7.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.11. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista
neste Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos nos Itens 5, 8, 9, 14 e 15 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.  As  obrigações  da CONTRATANTE e  da CONTRATADA são aquelas  previstas  nos  Itens  10 e  11,
respec�vamente, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.



10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Item 16 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3.  A  CONTRATADA reconhece os  direitos  da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos no Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020 e na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1.  A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  adi�vo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01.

12.2.2.  A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  des�nado  à  cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de São Paulo/SP - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato , depois de lido e achado em
ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO ROGÉRIO LIMA DA SILVA
Diretor de Administração e Finanças

FUNDACENTRO

(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO DE SÁ

Sócio/Diretor
VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA

(assinado eletronicamente)
TERESA CRISTINA REIS DE SÁ

Sócia/Diretora
VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Francisco Rogerio Lima da Silva, Diretor de
Administração e Finanças, em 02/06/2022, às 05:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Teresa Cris�na Reis de Sá, Usuário Externo, em
30/06/2022, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Sá, Usuário Externo, em
30/06/2022, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.fundacentro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0157384 e o código CRC 2B4BFA14.

Referência: Processo nº 47648.000594/2022-21 SEI nº 0157384
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